


LEI MUNICIPAL Nº 407/2003, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003.





“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DESPESAS DE LOCOMOÇÃO DE VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica autorizado os vereadores e servidores do poder legislativo municipal que se deslocarem para fora do município, a serviço, representação da Câmara, congressos, cursos, encontros, seminários e palestras que visem aperfeiçoar as tarefas legislativas, perceber, além das diárias, o pagamento de despesas de locomoção.


§ 1º - As despesas com transporte, quando realizadas com veículo próprio, devidamente autorizado pelo Presidente da Câmara, são indenizadas considerando a quilometragem  realizada, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de um litro de combustível utilizado por quilômetro rodado, entre a sede e o local determinado no ato de autorização, mais o valor correspondente a pedágios. 


§ 2º - Quando realizado o deslocamento com transporte coletivo, lotação e táxis, o valor a ser indenizado é o correspondente ao valor da passagem, ou da despesa, mediante a nota fiscal, bilhete de passagem ou recibo que ateste com fidelidade o deslocamento / locomoção.


§ 3º - Os gastos decorrentes da locomoção, como passagem e inscrição serão restituídas ao vereador e Servidores, mediante a comprovação de sua realização.


Art. 2º - O vereador ou servidor, quando retornar, deverá comprovar, por meio idôneo a realização do deslocamento, bem como apresentar relatório das atividades desenvolvidas, a data da viagem e a data do retorno.


Art. 3º - Nos deslocamentos realizados o proprietário ou condutor do veículo fica responsável ela incidência de despesas com multas de trânsito, abalroamento, sinistros, 

danos pessoais e materiais com terceiros, condutores e passageiros, isentando o Poder Legislativo de qualquer responsabilidade.


Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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